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GABINETE DO PREFEITO 

LEIS 
1£1 Pi' 8107, DE 10 DE JULHO DE 2002. 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N' 8106, DE 10 DE RILHO DE 2002- 

~omina kgradouro Páblico 
que especifica. 

Dcnondasa logradouro público que 
especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1^ Fica denominada " ESTRADA DAS NAÇÕES", a estrada próxima 
à 00-070, KM 8.5 que diga l.200 metros da Fazenda São Domingos, deste Município. 

Art. 1." Esta Lei curará em vigor na dam de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se es disposiçaes em contrário. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art 1' Fica denominada "Praça da Pocsla", a praça existente na Avenida 
Cora Coralina (55-A), no &tos Sul, neva Capital. 

Ari. 2' Esta Lei entra an vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, NIA, aos 10 dias do 

mis de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Érw Garcia Duarte 
Elpidio Morda Neto 	' 

Horário Antunes de Sant'ana Júnior 
Inuti Inácio de Uma 

Juba mina° da SOveira 
Jesé Humberto Aidar 

José Humberto de Oliveira 
Leia Alberto Ganes de Oliveira 

Luiz Carlos Orro de Freitas 
Maria_ Aparecida Elvira Naves 

Oilvia Vieira da Silva 
Otaliba Libinio de Morais Neto 

Sandro Ramos de Uma 
Sérnio Paulo Iktoreyra 

Valdi Canudo Mein 
Waideris Nunes Loureiro 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
més de Julho de 2002. • 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Lixo Gania Duarte 
Elpfdin Florda Neto • 

Horário Antunes de Sant'ana JórtiOr 
Irmsal brido de LIEM 

Juba bilvaldo de Slivetan 
José Humberto Aidar 

José Humberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz CIMOS Orna de Freitas 
Marli_ Apareobla Elvira Naves 

Oliviu Vieira da Silva 
Otaliba Inania de Morais Neta 

Saddam Ramos de Lima 
Sérgio Paulo Moreyra 

MIM Camarcio Bezerra 
Waldents Nanes Loureiro 

LEI N' 8103, DE 10 DE JULHO DE 2002. 

leuntad a obrigatortedade da numera 
periódica das adma d'água, =forme 
especifica, e dá outras Kovidiadas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

An. r Os hospitais, laboratórios, farmácias de manipulação, escolas públicas e 
particulares, creches, lanchonetes e ~nortes, indústrias aiimenticias. frigorificas, ~cum 
e prédios públicos, bem como todo e 	quer estabelecimento de ttendimmto voltado ao público, 
deverá providenciar a limpei e des■ 	de SUS caixas d'água. semestralmente. 

Art. 2' Estes estabelecimentos deverão apresentar, quaredoda exibição do alvará, o 
eompeterne bodo técnico das crinas d'água, comprovando a obodeximento da periodicidade 
semestral. 
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Art. 3' Faia Lei ourará em viger 60 (isessenia) dias após a data de sua isubticacão, 
revogadas as dispodçâo em amtrarie 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
goês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

tilo Gude Duarte 
Etpidle Horda eto  

Heriecir Mamem de Seu irá ~lar 
[rani Início de Lime 

Jeihn MErvaldo da Silveira 
José Humberto Aidar 

José ~aberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz Caries Orca de Freitas 
Maria Aparecida Elvira Narres 

Olivla Vidra da Silva 
Otaliba Urânio de Morais Neto 

Sandra Ramas dc Uma 

VS2° Paulo Moreyra 
Camareio Bezerra 

Wadderés Nunes Loureiro 

LEI NP 8109, DE /0 DE JUI110 DE 2002. 

Desafeta área de ara deu:inação 
primitiva e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação primitiva, passando à 

categoria de bem dominial do Município, parte da Área 10, com 1380,00 

metros quadrados, situada na Quadra 56, Conjunto Itatiaia, nesta Capital, com 

os seguintes limites e confrontações: "Frente: 55,20 metros pela Rua R-44; 

Fundo: 55,20 metros confrontando com área de preservação; Lado direito: 

25,00 aleiras confrontando com área remanescente permissionada à Igreja 

Católica do Conjunto Itatiaia; Lado esquerdo: 25,00 metros confrontando 

com o Lote IS, da Quadra 56". 

Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

ceder, sob a forma de Permissão de Uso, a área acima discriminada ao Conselho 

Central de Campinas Sociedade São Vicente de Paulo, conforme consta no 

Processo n° I.860.652-6/2001. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Etio °arde Duarte 
Elpidie fiorde Neto 

Horácio Antunes de Sant'ana Maior 
Inani ladeio de Uma 

John "'Arnaldo da Silveira 
José Humberto Aidar 

José Humberto de 011velrk 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Late Carlos Oiro de Fretin 
Mariairparecida Elvira Naves 

01tfia Vieira da Silva 
Otaliba Liblzdo de Morais Neto 

Sa adro &inanes de Lima 
S ,érwin 	Moreyra 

Vaiai Cania
Pado

rdo Bezerra 
Walderis Nenen Loureiro 

LEI N• 8110, DE 10 DE JULHO DE 2002. 

introduz alterações nas Uh Ws 

7.7113, de 14 de ;abril de 1998 e 

7.935, de 30 de novembro de 

1999, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° O art. 3°, da Lei nõ  7.783, de 14 de abril de 1998, passa a 

ter a seguinte redação: 

"Ari..3" O servidor ocupante do cargo de Agente Municipal de 

Trânsito, criado por esta Lei, terá, no efetivo exercício da 

função, direito à percepção do Adicional de Pericolosidade, 

cujo valor corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do 

vencimento inicial da classe em que se posiciona." 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 

Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 

Secretário do Governo Municipal 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe cie Expediente G. E. 1). 

PAULO GOVITHER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 
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Art. 2° O quantitativo do adicional de incentivo à educação do 

trânsito, ri: que traia o art. r. da Lei ri° 7.935. de 30 de novembro de 1999, 

passa de 36 (trinta e seis) UPVs para 60 (sessenta) UPVs. 

Art. 3* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
meia dr julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÂES 
Secretário do Governo Municipal 

dia Carda Duarte 
Etpidio Fiorda Neto 

[lardeia Animem de Sant'ana Jinier 
Iraai ~Ia de Lima 

Mia húmido da Silveira 
José Humberto Aidar 

.foté Ihnahtrt. o de Oliveira 
Lote Alberto Grnnc, ãc Ofiverra 

Lida Carlos Urro de Freitas 
Maria Apa~a Elvira Naves 

ONvea Vieira da Silva 
Otaliba Ubaldo de Morais Neto 

Sandra Ramos de Lima 
Sérgio Paulo Moreira 

Valdi Cantareis Bererra 
Waldcrf Nanes Loureiro 

LEI N' 8111, DE 10 DE JULHO DE 2082. 

Altera denominacio de molas intmielpais 
reladmeadin ao artigo 1", da Lei n•711$8. 
de 11 de novembro de 1998. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Mi. l' As escolas municipais abaixo relacionarias, criadasixla Lei n° 5.961, 
de 25 de outubro de 1982 e denominadas peia Lei n° 7,850, de 12 de novesnino de 1998, 
possam a ter as seguinte; denominações: 

LOCALIDADE DENOMINAÇÃO 
Jardigi Europa Escola Meai cipal "Eng° Antojo Má da Silva" 
Vila Arma Escola Municipal "Arcebispo Dum Enurianuer 

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ern contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, acts 10 dias do 
mês de julho de 2002„ 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seuedrio do Governo Municipal 

Élits Garda Duarte 
elpfdio Farda Neto 

Horário ~e de Sant'ana Jánlor 
!rani Inácio de Uma 

Joh Mivildo da Silveira 
José Humberto Aklar 

José Humberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Olivdra 

Luiz Carlos Orno de Freitas 
Mama Afflii~ Et*, Naves 

OIlvb vieira da Silva 
~a ~ia dr Morais Neto 

Medro Ralam de Lima 
Sér- lio Paulo Morevra 
Vakli amarelo Beira 

Walderes Nunes Loureiro 

DECRETOS 
DECRETO Ikr 1336. ,DE as a*: JW.IlO DE zool. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçoes legais, 
RESOLVE autorizar MARIA LUIZA AL RURAIE (matrícula n° 90492-01), 
lotaria Em Secretaria Municipal de Saúde, a empreender viagem à Cidade de 
Brasília - DF, no perlado de - l5 a 19 de julho de 2002, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e. dc conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo 
único, inciso IR. do Decreto n° 912, dc 26 de março de 1996, atribuir-lhe 
diárias no valor total de RS 554,00 (quinhentos e eira:pie/da reais), correndo a 
despesa à conta de dotação especifica do Orçamente em vigor, devendo a 
servidora apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 
10 (dez) dias após seu retomo, a ser remetido ao Chefe de Executivo 
Municipal. 

GABINETE Dl) PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho dc 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1337, DE 05 DE JULHO HF 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar MARCILENE DORNELAS DA CRUZ (matrícula 

210503-I), lotada na Secretaria Municipal de Cultura, a empreender 
viagem à Cidade de Joinville - SC, no perlado de 17 a 27 de julho ele 
2002, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de conseqüência, com 
fundamento no art. 5°, parágrafo (mico, inciso II, do Decreto n° 912, de 
26 de março dc 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de RS 1.650,00 
(hum mil, seiscentos e cinqüenta reais), carreada a despesa à conta de dotação 
espera-ira do Orçamento em vigor, devendo a servidora apresentar relatório 
descritivo da viagem empreendida, tio prazo dc 10 (dez) dias após seu 
retorno, a ser remetido ao Chefe do Executivo Ivlunicipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias da 
mês dc julho dc 2002_ 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALDÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N 1331k DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar KÁTIA REGINA BORGES OLIVEIRA (matricula 

no  2108034), lotada na Secretaria Municipal dc Saúde, a empreender viagem à 
Cidade de Brasília - DF, nos dias 15 e 16 de julho de 2002, em objeto dc 
serviço desta Prefeitura, c, de consequência, com fundamento no art. 5*, 
parágrafo i'mico, inciso 111, do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, 
atribuir-lhe diárias no valor total dc RS 220,00 (duzentos e vinte reais), 
correndo a despesa à conta de dotação especifica do Orçamento em vigor, 
devendo &servidora apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no 

prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe do Executivo 

Municipal .  

GA BINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos OS dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



~TO N' 13.39, DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autmizar VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS (matricula n° 
426253-1), lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a empreender viagem à 
Cidade de Uruaçu - GO, no dia 1] de julho de 2002, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqüência, com fardamento no art. 5°, parágrafo 
único, inciso IV, do Decreto n° 912, de 26 de março dc 1996, atribuir-lhe 
diária no valor de RS 75,00 (setenta e cinco reais), correndo a despesa á conta 
dc dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar 
relatário descritivo da viajn 	n empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu 
rererno, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês dc julho dc 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 1f' 1340, DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar MARCELO BERNARDO DA SILVA (matricula n° 
542741-1), lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a empreender viagem à 
Cidade de Brasília - DE no dia 11 de julho de 2002, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo 
único, inciso IV, do Decreto n° 912;  de 26 de março de 1996, ou-Noir-lhe 

diária no valor de RS 75,00 (setenta e cinco reais), correndo a despesa á conta 
de dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo o servidor apresentar 
relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu 
retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1342, DE 0-3 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE 'GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar FABRICIANO MARQUES DA SILVA (matricula n° 

5139624), do cargo, em comissão, de Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-2, 

com lotação na Secretaria do Governo Municipal, retroagindo seus efeitos a 1° 

de outubro de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mis de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário da Governo Municipal 

DECRETO N' 1343, DE 95 DE PILHO DE 2002.. 

O PREFEITO DE GOIÂ,NJA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar 11IIAGO DE BARROS CARDOSO (matrícula n° 

515299-1), do cargo, em comissão, dc Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-2, 

com lotação na Seartatia do Govcmp Municipal, retroagindo seus efeitos a P 

de abril de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃE.S 
Prefeito de Goiánia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO lf 1344, DE 05 DE JULHO DE 2002.. 
DECRETO 1Sr 1311, DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas ambuições legais, 

RESOLVE exonerar MATUSALÉM GARCIA (matricula n° 510963-1), do 

cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete, símbolo DA1-2, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, retroagindo seus efeitos a 1° de março de 

2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE exonerar VALDEMIR DIAS CRUZ (matricula n° 236187-1), 

do cargo, em comissão, de Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-2, com lotação 

no Instituto de Seguridade Social do Servidores Municipais — ISM, a partir de 

1° de julho de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO re I34 DE 05 DE JULHO DE 2002: 

O PREFEITO DE GOIÂNIA., no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar DIVINO EMILIANO DE SOUZA (matricula n' 

518806-1), do cargo, em comissão, de Auxiliar de Execução 3, símbolo FG-3, 

com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 05 de novembro 

de 2001. 

. GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO /4/' 1348, DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no riso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n° 2.042.010-312002, RESOLVE conceder a 

disposição da servidora SARAH RASSI ALMEIDA (matricida a° 79677), 

latada na Secretaria Municipal de Planejamento, para a Companhia de Obras e 

Habitação do Município dc Goiânia — COMOB, com todos os direitos e 

vantagens de arar cargo c sem geris para a origem, durante o período de 1° de 

junho a 31 de dezembro dc 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO IN' 1349, DE 05 DE JULHO DE 2002. 

DECRETO N' I346, DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear MARIA IVAN! ALBERNAZ para exercer o cargo, cm 

comissão, dc Auxiliar de Exectição 2, símbolo FG-2. com lotação no Instituto 

de Seguridade Social do Servidores Municipais —1SM, a partir de I° de julho 

de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002_ 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE 1.1MA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N 1347, DE OS DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DÉ GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar JULIAN° COELHO DA SILVA para exercer a função 

de confiança de Atendente de .Agência, símbolo DAI-3, da Secretaria Municipal 

de Finanças, a partir de 1° de julho de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

O PREFEITO Ill.  GOIÂNIA. no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no art. 40, § 7° e 8°. ds Constituição Federal, com nova rednio dada peia Ninada 
Constitucional n°020/98, e artigos 50, incisos 1 e 11; 71; 72, inciso 1; 73; 74, § § 2° e 3° e 75, 
da Lei n° 8.095, de 26 de abril de 2002., Regime Próprio de. Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Munie.ipin de Goiânia, 

DEURICTA: 

Art. 1' Fica concedido pensão especial em favor de Locivfinia Alves de 
Souza, Alessandra Alves de Souza, Michek Atra de Souza e Falir Carlos de Souza 
ifinior, viúva c filhos menores, respectivamente, do ex-servidor Falir Carlos de. Souza 
(matricula re 407283). 

Art. r A pensão de que nina o artigo anterior, correspondente 
retnuneração percebida .pdo ex-servidor à época do óbito, será composta pelas seguintes 
parcelas mensais, Vencimento: RS 190,8E (como e noventa reais e oitenta e oito centavos), 
nos termas do Processo n' 1,999 195-4'2002, 

Parágrafo único. O vaiar da pensão seri rateado á razão de 1/4 (um quarto) 
para cada dependente. 

Art. 3' Este Decreto entrará em vigor na data de tua publicação. retroagindo 
seus efeitos a 28 de abril de 2002. 

GAIHNETF. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governa Municipnl 

	

DECRETO 	1350, DE OS DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e it vista do 
disposto no art. 40, § T' e r. da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emende 
Constitucional rr 020,98,c artigos 50, incisos 1 e 11; 71; 72, inciso 1; 73; 74, § § 2° e 3° e 75, 
da Lei n°  8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdência Social dos 

	

Servidores Pidslicos do ttismidipio dc Coibia, 	. 

. DECRETA: 

ArL 1°  Fica concedida pensão especial em favor de Zálpa Ferreira Barbosa. 
tinire Ferreira Barbosa, Cássio Peneira Barbosa e Frederico Ferreira Rodam viúva 
e filhos menca-es, respectivamente, do ex-senridor Adeanir Pereira Rareariam ("matricula o' 
95591). 

Art. 2' A pargio de que trata o artigo anterior, correspondente á rernunenrção 
percebida pelo es-sorvidar à época do óbito, será composta pelas seguintes parcelas 
meus:ais, Venciam:me RS 280,32 (durentnç e oitenta reais e trinta e dois centavos) e 
Q5inqüênios(03): 84,10 (oitenta e quatro reais e de2, centavos), nos termos do Processo 
n' 2.010.255-1/2002. 

Parágrafo ártico. O valor da pendia será mundo à razão de 1/4 (um quarto) 
para cada dependente. 
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Art. 3' Este Deado entruft em vigoram data de sua publicação, retreagindo 
NUS deitas a 01 de maio de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês dc julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Pr 1351, DE 95 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nous° de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 40, § r e 8°, da Constituição Federal, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional C 020/98, e artigos 50, incisos I; 71; 72, inciso 1; 73 e 75, da Lei rr 
8 095, de 26 dc abril de 2302, Regime Próprio de Previdi-ocia Social dos Sevidores Públicos 
do Municipio de Goilaia, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica concedida pensão especial em favor de Sebastião Gonçalves 
Penha, viúvo da es-servidora Iracema Rodrigues Pereira (matricula e 72087). 

a 

Art. 2' A pensão de que trata o artigo anterior, correspondente à 
remuneração percebida peia ex.-servidora à época do óbito, será composta pelas seguintes 
parcelas mensais, Vesteleiente: RS 156,49 (cento e cinqüenta e seis reais e quarenta e nove 
centavos) e Qiiinqüialos (33): RS 60,00 (sessenta reais), nos termos do Processo tf 
2.020.8x6-4 2002. 

Art.3' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retraigindo 
seus efeitos ■ 14 de junho de 2102. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Gowerno Municipal 

DECRETO N' 1352, DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e todo 
cm vista o disposto no art. 17. da Lei a' 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementara n's 015, de 30 de dmernbro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem 
como considerando o contido no Processo 	1.985.298-912002, de interesse de ORCA 
INCORPORADORA LTDA, - 

DECRETA: 

Art. 1°  Ficam aprovados 6 remembrauneirm e a planta dos lotes 05,06,13,14 e 
13, situados à Avenida Slo .1o5o e Rua João Pessoa, Quadra 09, Bairro Alto da Glória, nesta 
Capital, passando a constituir o Lote 05/06/13/14/15, com as seguintes características e 
confrontações: 

LAO 05/06/13/14/15 	 Área 2.214,00toz 
Frente para a Avenida São Ido 	  49,20m 
Fundo para a Rua logo PC 11302 	  24,6(kn 
Ledo direito dividindo com os lotes 07, 10 e 12 	 30,00m4-12,30nef-30,00nt 
Lado esquerdo dividido com os lotes 04 e 16 	 30,00m+12,300+30,00m 

Art. 2° Este Decreto eatrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições frit contido. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGA LIIÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO W un DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, o uso de suas atribuições legais e tendo 
cm vista o disposto no art. 17, da Lei re 4.526, de 31 de deo:rabio de 1971, e Leis 
Complementares res 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 199,1, bem 
como considerando o comido no Processo ri° 1.958.06R-7/2002, de irriticist. de LUIZ 
CARLOS DE SOUSA, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam "providos -o rememhnenerno e a planta dos ?mas 8/10 e 11, 
situados 4 Rua C-22, Quadra 20, Bairro Jardim América, nessa Capital, passando a 
constituir o Lote OR/11, com as seguintes caractcristicas é ctmliontaçõe.s.  

lote 08111 	 Área 
Frente para a Rua C-22 	  
Fundo dividindo coro os knes 17, 1 R, 19, 20 e 21 

i Lado direito dividindo una os laxes 04, 05 e 07 	  
Lado esquerdo iSvidindo arai Lote 12 	  

56,00m  
2.643,2w 

50,00m  
	 4456240m1m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de [Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1354, DE 05 DE JULHO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, o aso de suas atribuições legais e tendo.  
crer vista o disposto no art. 17, da Lei is• 4.326, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Coutpknnemares nas 015. de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem 
como considerando o contido no Processo e 2.015.t 76-512002, de inulesac de ATR1UM 
CONSTRUTORA LTDA, 

DECRETA: 

Art. l° •Ficara aprovados o tentembramento e a planta dos lotes 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 11 e 12, situados à Rua 162 e Rua C-167, Quadra 370. Bairro Jardim América, 
nesta Capital, passando a constituir o Lote 05112, com as seguintes características e 
egrafronmeDen 

Lote 05/12 	 Área 4.147,50113  
Frente para a Rua C-162 	 12,00m 
Fundo dividindo com os lotes 13, 16. ti, 18, 19, 20, 21 e 22 ......26,00m-F20,00m*-91,00m 
Lado direito dividindo com os lotes 03 e 04 40.00m 
Lado esquerdo para a Rua C-167 	 15,00m 
Pela Linha de Chanfrado. 	   	7,0,m 

Art. 2° Este Decreto entrará ern vigor na data de sua publicação. trvogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 
mês de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO re 1355, DE 05 DE JULHO DE 2002.. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, DUO de suas atribuições eptis e tendo 
ern vista o disposto no art. 11, da Lei n° 4 526, de 31 de dobro de 1971, e Leis 
Complementares IN 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o comido no Processo n° 2.024.072-512002, dc interesse de 
ALAM R131k7tIGENITARIA E CONSTRUÇÕES LIDA, 

DECRETA: 

Art. I° Ficam aprovidos o reittembramentu e a planta dos lotes 02/03 r 
23/24, situados à Rua S-05 e Rua 5-04, Quadra S-17, Setor Bela Vista, nesta Capital, 
passando a constituir o Lote 02/0323124, com as seguintes canseterinicas e confrontações: 

Lote 02/03123f24 	 Área 	 1.680.,00m1  
Frente posa a Rua 5-05 	24,00m 
Fundo para a Rua S-04 	 24,00m 
Lado direito dividindo com os lotes 01 e 22 	 70,00m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 01,28,27,26 e 25 	 70,00m 



•	 

Art. 2° Este Deado carará ern vigor ne data de sua pubtiotiçio, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 

rnés de julho de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiania 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

EXTRATOS 

PROCUMDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO — irll 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 040/99 

1, LOCAL E. DATA: 	Golfada, 27.05.2002. 

2. CONTRATANTES: 

	

	MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a firma 
EXCLUSIVA — SISTEMAS PARA 
ESCRITÓRIOS LTDA. 

COWANH1* DE OBR45 E HABITAÇÁO DO MIRO/ODE GOIÂNIA - C0110B 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratantes: MUNIC4P10 DE GOIÂNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNI 	DE GOIÂNIA - COMDB e CONSTRUTORA NOVA AURORA LIDA. 

Signatários: 

 

Advc Luta Cuins Orna de Fajta% Presidente da C01106 e Carlos Henrique da 
Sita, Dietur AttreinisiTativo da CONIDEI e o representante legal da CONTRATADA 

Espécie: Contraiu ri• 041002, Celeta de Preços ; 

Furdarento Lega fi 19962946 de 25%2002 , Coleta de preços, com base na Lei ri.' 8.666 
193 e etbragies da Lei re 9.648/98, e legislação pertinente. 

Otieb: Consiste era execução de serviços de refonna total da cobertura do prédio da 
SEDEI incluindo estrutura de mala e telha onduladas de fibrocimento, localizado na 
Rua ?i, if 431 - Setor Oeste, Nata Capital. 
Vrier do Contrato: R$ 19926,21 (dezenove rd novecentos e vinte e seis reais vinte e sete 

cantam ). 

Dota* Orçamentária Dota* Orçam:miaria n° 1801 15.60500211.004.3390.39.00.00. 

Prazo do Cone*: 20 (virste) cias corridos, cordatos a puí/ da ordem de serviço. 

Data de Assinatura: 22105102 

Prorrogingto de Prnzo Contratual. 
COMPÀNMA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO numáro DE GO/JIM - CONOB 

3. OBJETO: 

BORATO DE TERMO ADITIVO 
4. PRAZO: 

5. PROCESSO 14/°: 

12 (doze) meses, cornados a partir de 31 de maio 
de 2002. 

1.987.824-4/2002. 

C01~118: MUNICOIO DE GOIÂNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
~COO DE GOIÂNIA - COMOB e CONSTRUTORA FERREIRA LIDA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Emutp.É.Mdo 

OuttrataMest 	Município de GoduialSeeretaria Municipal de Obras e a 
CIFRAR CONSTRUTORA E INCORFORADORA LTDA.; 

Signatários: 	Adv, Cruz Coita Orro de Freitas, Secretario de Obras o 
represcrrtartte lega; da CONTRATADA; 

Fapicie: 	 Termo Aditivo ao Contrato odebrado entre o Município de 
Goilidi/Seacta ri* Municipal de Obras e a Firma CIFRAI - 
Conerulori e luorporadona lAda., firmado can 10.06.01, 
Tomada de Preços n.' 027/20; 

Fundamento Levilt • Lei 8.666 de 21/06193, poxesso 	20358025 e legislação 

pertinente; 

Objeto: 

Consiste na prorrogação do prazo pata a execuçáo da obra de 
Constmção da Escola Municipal Recanto do Boarkee (Padiio 
97), localizada nas Ruas RB-07, RB-16, RB-I9, Setor Recanto do 
Sante, nesta Capital, sob o regime de empreitada pdr menor 
preço, =forme Tomada de Preços a* 027/2000. 

Prazo: 	 60 (sessenta) dias a partir do termino do segundo teimo aditivo; 

Signatárias: Nd Luiz Cabe Duro de Freitas, Residente da COMOD e Carlos Henrique da 
SM, Diretor Arbninietrafrvo da COMOB e o representante legal da CONTRATADA; 

Espécie: Contrato Te 0012001, Cata Conde 0041; 

Fundenento Legai r? 2030009 da 2118812932 , Carta Convite n.829/2001, com base na 
Lei n 8.648 PB e alteraçfies da Lei n" 91098, e legislação pertinente. 

01:4etrx Consiste no acréscimo * serviços e prorroga* de prazo para a execução dos 
serviços de impe* da ER Vicente Roddgues do Prado locanda na Rua VIM da 
Cunha, quacka 18 • Pague das Amoldo*" nesta Capital , aos temes da Carta Convite 
n.° 023/2001. 

Vidor do Aditivo: R$ 11A21$0 (treze dl quatrocentos e vinte e um reais e sessenta 

centavos). 

Dotação Namoraria: Dotação Orçamentária n° 1801 08 42 188 1. 002- 4110 00 02. 

Prazo do Adlltni:30 (birita) das caritos, contados a perfil* da data do venzime nto do primeiro 
adila 

Data de Assim ;: 010102 
Data da Assinatura: 	02/06/2002. 
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DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
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INTEREssADo 
ASSUNTO 

E1R0 
Div. de Apoio lurktice/RiNDEC 	 PRESIDENTE 

Antônio Carlos Rodreues Silva 
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EXTRATO DOI TERMO ADITIVO AO Coriroxrco ORIGINAL 

TERMOS 
TURRAÇÁO MU 	AL (IR DURMO LVCMENIC COM torrrÁluo 

Local e data: Goiânia, 12.07.02. 

Participes: 	MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO- FUMDEC e 
COM'SYSTEMS COPIADORA SISTEMAS E SERVIÇOS 
LTDA. 

PROCESSO 20017810 
INTERESSADO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 
ASSUNTO COMPRA SEM Lecrinkt 

O objeto do presente, tem por objetivo alterar a 
Cláusula Quarta e Sexta ao Contrato Original de 
Prestação de Serviços, proveniente do Edital de 
Licitação no 014/2001. 

Objeto: TERMO DE DISPENSA 

Prazo: 	20.06.2002 à 20.06.2003 

Valor do Convênio: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). 

N° do Processo: 17923$03 

Antarria Caries ~frigires Silva 
Div. de Apego 3'MR:o/FIM DEC 

EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO ORIGINAL 

DESPACHO N' 020/2002 - A vista do inteiro teor destes autos, e tendo 
em vista o disposto no artigo 24, - inciso XX da Lei ri' 6668 de 21/0611993, 
CIX1S;dei 	timos dispensável o procedimento licitai do da presente tigresa no 
valor estimativo de R$ 8.220,90 ( Oito mil duzentos e vinte reais e noventa 
centavos ) para aquisição de pagã e mijão que farão parte dos Krts de enxovais 
entregues nos grupos de atendknento a gestantes, crin3ta-nente da Associação 
dos Surdos de Golánia, portadores de necessidades espadais, MD fins 
lucrativos. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUMDEC FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, aos 11 dias do más de julho de 2002. 

FUN-RAÇÃO MUNICIPAL DZ DIISZNVOLVIMENT3 COMUNITÁRIO 

Local e data: Goiânia, 12.07.2002. 

Participes: 	MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL. DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC e 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA IZAURA E 
JARDIM XAVIER. 

Objeto: 	O objeto, do presente, tem por objetivo alterar a 
Cláusula Segunda - Do Valor e Cláusula Sexta - Do 
Prazo do Convênio Original. 

Prazo: 	01.06.2002 à 31.05.2003 

Vir. do Convénio: R$ 9.480,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais). 

No do Processo: 17823094 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

DESPACHO tf 02512002 - A vista do inteiro teor destes autos, e tendo 
em vista o disposto no artigo 25, inciso I da Lei o° 866S de 21036/1993, skierado 
pelo Artigo 25, inciso 1 da Lei 8883, de 08 de junho de 1994, consideramos 
inexigl o proccelimenlo Ildtatforio da presente despesa no Mor estimativo 
de R$ 4.400,00 quatro mil e quatrocentos reais ) para aquisição de vaies 
transporte destinados e atender as necessidades do estagiários do IEL desta 
Fisideçèo, ~demente do Sirsficsito das Empresas de Transporte Coletivo 
Urb 	de Passageiros de Goiânia SETRANSP, podendo este valor ser 
~lado de conformidade com a planilha de custo do setor de lrerbsporle 
coletivo 

=DA PRESIDÊNCIA DA ~DEC - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
LV1MENTD COMUNITÁRIO, aos 11 dias do I de julho de 2002. 



XVIII. 	 

XIX.  

XX.  

XXI. 	  

XXII.  

XXIII. 	 

XXIV. . 	- .... .. 
XXV 	 

XXVI. 	 

AVISO DE EDITAL 

órgão: DEFINIU - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
murar:~ DE GOIAN=A 

DERPRI - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICiPIO 
DE 00/ÂNIA, através do Gabinete da Presidência, CUM sede à Rua 21 n.a 410, 
Vila Santa Heiena, Goiánia - GO, toma piNco, para cama invento dos 
interissados: 
TOMADA D! PREÇOS n.° 003/2002 
Tipo: Menor Preço. 
Objeto: eveCUÇÃo. dos 5e/vit;05 de ~111~1221ffir~1~~1~L da 
Rua Dr. Benjamin Luis Vieira, no Setor Crirneia Oeste. 
~uns: 01108/2002 às 091100 , 
Informações: (062) 524-8309 
Lotai: Rua 21, n.o 410 vila Santa Helena, GoleNnia, Goiás. 
LeglsinSv: lei n.o 8.666193 e atterações posteriores. 

Gatánla, 12 de juitio tie 2002. 

LEI 
LEI N° 8.088 

DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

Cria o Ceaaelho Municipal de Saúde 
(CMS) de Gotinha e dl entres 
providlincl as. 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA APROVA E 

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1' - 	 

ArL r 	- 

I. 	  

ti 

v 	. . 

VIU. ....... ....... 

Ix 	 
X. 	 

Xl. 

XII. 	 

XIII.  

XIV.  

XV. 	 

XVI. 	 

XVII.  

§ 1° 	 

§ 2.  - 	 

Art. 3° 	 

Ii. 

1 1°- 	 

§ r - 	  

3° - Do quentitaiivo provisto no inciso II deste Artigo.  participará 

como integrante do Poder Público, um(01) membro do Poder Legisksitivo Municipal 

indicado pelo Plenário da Case. 

Art. C - 	 

	

10  _ 	  

r 	- 

Art. - 

f 1'- 

§ 	- 	... . 	 

Art. 11° - 	 

ArL - 

§ 1°  - 	  

§ r - 	  

3° 	- 

Art. G° 	- 

Art. g° - 	 

ia 	- 

	

3°  - 	... 

§ 3°  - 	 

Art. 10 - 	 

Art. 11 - 	 

§ 2° 	- 

Art. 12 - 	 

Periga" Único 	- 

Art. 13 - 	 

Art. 14 - 	  

GABINETE DO PRESIDENT 	 RA MUNICIPAL 

DE GOIANIA, aos 25 dias do ruas de 	 1 02. 

rcêz 

ENTE 

AVISO 

. atoem 

DERM) 
Rue 21 Cr.- Via tirita ~ores 
CEP 1,0 Z25-11D 

1 
 mas 4131.13735dC221:03/ 
I ~et 624-83310 - 	S24-5311 

E-rnzil darmafjgekatitroolgrer 
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DECRETO LEGISLATIVO . 
DECRETO LEGISLATIVO gr 015, 

DE 25 DE JUNHO DE 2052 

'Cotor.ode Titulo de Cidadlio Goldinithee." 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1. - Fica concedido o Tittdo Honorifico de Ciciadas) 

Goianiensa ao OR. MARCOS MARTINS MACHADO, pelos naleventes 

serviços prestados à população goiana. 

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sue promulgação. 

É 

o 
o 

LEIA 

E 

ASSINE 

AO 

DIÁRIO 

OFICIAL 

DO 

MUNICÍPIO 

110 H  
DOIAS 
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